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CÂMARA MUNICIPAL DE TRINDADE – PE
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL – CJLRF
RELATÓRIO E PARECER CONJUNTO
Projeto de Lei nº 020/2025
Data: 19 de maio de 2025
Relatora: Vereadora Havana Helena de Farias
Presidente: Vereador Edivan Silvan Santos
Membro: Vereador Divaldo Moraes de Barros
I – DO OBJETO

O Projeto de Lei nº 020/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, visa alterar dispositivos da Lei Municipal nº 1.217/2025, especificamente as alíneas "a" e "b" do inciso I do art. 6º, com o objetivo de estender o alcance da Bonificação por Desempenho Escolar – BDE (Prêmio IDEB) a profissionais da educação que atuam em unidades escolares com maior evolução proporcional no IDEB, tanto nos anos iniciais quanto finais.

II – DA ANÁLISE JURÍDICA E FINANCEIRA

A proposta é juridicamente legítima e está amparada:

1. Na Constituição Federal (art. 206, inciso V e art. 212-A, §5º), que reconhece a valorização dos profissionais da educação como princípio basilar do ensino público;

2. Na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96), que prevê políticas de valorização dos profissionais da educação básica;

3. No Plano Nacional de Educação – PNE (Lei nº 13.005/2014), que determina como meta a valorização profissional por meio de incentivos, planos de carreira e remuneração condizente com a função pública;

4. Na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101/2000), especialmente quanto à obrigação de previsão orçamentária e responsabilidade fiscal para quaisquer gratificações e premiações com impacto financeiro.

Do ponto de vista financeiro, a proposição exige prévia dotação orçamentária específica, conforme preconiza o art. 16 da LRF, devendo ser acompanhada de estudo de impacto orçamentário-financeiro. A justificativa apresentada pelo Executivo sugere coerência com o planejamento orçamentário, embora recomendemos a verificação desse impacto pela Controladoria e pela Secretaria de Finanças antes da sanção.

III – DO ENTENDIMENTO DO TCE-PE

O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – TCE-PE já se manifestou em jurisprudência e pareceres técnicos (ex.: Parecer PFO nº 001/2022) sobre a legalidade de bonificações por desempenho vinculadas a metas educacionais, desde que observados os princípios da impessoalidade, moralidade administrativa e equidade.

O TCE-PE considera legítima a concessão de incentivos vinculados a indicadores de desempenho como o IDEB, desde que os critérios sejam objetivos, públicos, transparentes e previamente regulamentados por lei. Além disso, destaca-se a importância da inclusão de todos os profissionais da comunidade escolar envolvidos nos processos que culminam nos resultados avaliados, como é o caso do presente projeto, que busca justamente essa ampliação.

IV – DO MÉRITO

A proposta é meritória, pois reconhece o esforço coletivo das unidades escolares e valoriza todos os segmentos da comunidade educacional, inclusive aqueles não diretamente avaliados nas provas do SAEB, como Educação Infantil, EJA e Educação Especial.

Ao ampliar o alcance da bonificação, o Município promove:

· Maior justiça funcional;

· Estímulo à cooperação entre servidores;

· Fortalecimento da rede municipal de ensino.

V – DO VOTO

Diante do exposto, a Comissão de Finanças, Justiça, Legislação e Redação Final manifesta-se favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 020/2025, por considerá-lo legal, constitucional, financeiramente viável (mediante comprovação orçamentária) e de grande relevância pedagógica e social para o Município de Trindade.



Sala das Sessões, Câmara Municipal de Trindade – PE, 19 de maio de 2025.

Edivan Silvan Santos
Presidente da CJLRF

Havana Helena de Farias
Relatora da CJLRF

Divaldo Moraes de Barros
Membro da CJLRF
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